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EDITAL Nº __/2025  

SUBMISSÃO DE TRABALHOS 

 

X CONGRESSO BRASILEIRO DE DIREITO E SAÚDE /  

X ENCONTRO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE DEFESA 

DA SAÚDE 
 

 

A Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional Ceará – OAB/CE, em parceria com o Centro 

Universitário Fanor Wyden – UniFanor Wyden, por intermédio de sua Pró-Reitoria 

Acadêmica e Pró-reitoria de Pesquisa, Extensão e Internacionalização, a Escola de Saúde 

Pública de Fortaleza – ESPFOR e o Centro Universitário Estácio do Ceará – Estácio Ceará, 

tornam pública a abertura de inscrições de trabalhos científicos para participação no X 

CONGRESSO BRASILEIRO DE DIREITO E SAÚDE / X ENCONTRO NACIONAL 

DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE DEFESA DA SAÚDE, voltada para estudantes, 

docentes, demais profissionais de Instituições de Ensino Superior públicas e particulares de 

todo o Brasil, profissionais das áreas de Ciências Jurídicas, Ciências da Saúde e demais 

profissionais interessados, conforme os termos e condições estabelecidos neste edital. 

 

1. OBJETIVO 

 

1.1 A submissão de trabalhos científicos no X CONGRESSO BRASILEIRO DE 

DIREITO E SAÚDE / X ENCONTRO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

DE DEFESA DA SAÚDE tem como objetivos: 

 

a) Promover a divulgação dos projetos ou resultados de pesquisas desenvolvidas por 

estudantes, docentes e demais profissionais atuantes na área de Ciências Jurídicas e 

de Ciências da Saúde; 
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b) Incentivar a formação científica e a integração entre pesquisadores, docentes, 

discentes e demais profissionais nas áreas de Ciências Jurídicas, Ciências da Saúde 

e áreas correlatas. 

c) Estimular o interesse pela pesquisa científica e inovação entre os estudantes, 

profissionais e demais interessados nas áreas de conhecimento do evento; 

d) Promover a troca de experiências entre alunos, professores e profissionais das 

Ciências Jurídicas, Ciências da Saúde e áreas correlatas, principalmente envolvendo 

a Educação Superior. 

 

2. DATA E LOCAL 

2.1 As apresentações de trabalho serão realizadas entre os dias 12 a 14 de novembro de 

2025, de forma presencial, na sede da Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional Ceará 

– OAB/CE, localizada na Av. Washington Soares, 800 - Edson Queiroz, Fortaleza - CE, 

60810-300, nos turnos matutino (08h00 às 12h00) e vespertino (14h00 às 18h00). 

 

3. TRABALHOS ELEGÍVEIS 

3.1 Serão aceitos trabalhos com projetos ou resultados de pesquisas científicas e/ou 

tecnológicas aderentes aos Grupos de Trabalho (GT) previstos para o X CONGRESSO 

BRASILEIRO DE DIREITO E SAÚDE / X ENCONTRO NACIONAL DO 

MINISTÉRIO PÚBLICO DE DEFESA DA SAÚDE, com a coordenação científica 

realizada pelo Centro Universitário Fanor Wyden – UniFanor Wyden, a Escola de Saúde 

Pública de Fortaleza – ESPFOR e o Centro Universitário Estácio do Ceará – Estácio, 

quais sejam: 

 

- GT1 - Novas tecnologias em Direito e Saúde 

- GT2 - Políticas Públicas, Direito e Saúde 
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- GT3 – Responsabilidade Civil e relações de consumo no âmbito da Saúde 

- GT4 - Internacionalização, Direito e Saúde 

- GT5 - Cidade, Inclusão, sustentabilidade e transversalidades 

- GT6 – Bioética, Biodireito e Direito Médico 

- GT7 – Saúde Pública, Saneamento Básico e Direito Sanitário 

- GT8 – Vulnerabilidades, Judicialização e Acesso à Saúde 

- GT9 – Propriedade Intelectual, Direito Empresarial e Negócios aplicados à Saúde. 

- GT10 – Direito Penal Médico e crimes na área da Saúde 

- GT Especial - Saúde em mudança: conexão entre presente e futuro 

3.2 Os trabalhos serão recebidos e será formalizada a indicação dos autores em cada trabalho 

por intermédio de submissão na plataforma Open Journal Systems – OJS da Revista Duna 

– Revista Multidisciplinar de Inovação e Práticas de Ensino, localizada no endereço: 

https://wyden.periodicoscientificos.com.br/index.php/jornadacientifica.  

 

3.3 Serão aceitos trabalhos na modalidade RESUMOS EXPANDIDOS, de 3 (três) a 6 (seis) 

páginas, e RESUMOS SIMPLES, de 1 (uma) a 3 (três) páginas, e que deverão seguir o 

modelo providenciado pelo evento. 

 

3.4 Os trabalhos poderão ter até 5 (cinco) coautores, podendo ser acompanhados de 1 (um) 

ou 2 (dois) professor(es) ou orientador(es). 

 

3.5 Não há exigência de titulação mínima para submeter trabalhos no evento. 

 

3.6. Os trabalhos não precisarão ser inéditos, desde que, estando previamente publicados, 

seja realizada a devida menção à publicação original quando da submissão dos trabalhos, 

https://wyden.periodicoscientificos.com.br/index.php/jornadacientifica
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bem como o(s) autor(es) assumem a responsabilidade de que devem indicar essa situação 

quando da submissão dos textos. 

 

3.7. Ao prosseguirem com o processo de submissão de artigos, os autores/as declaram 

que o trabalho não constitui plágio ou autoplágio, total ou parcial, tal como definidos 

pela legislação de direitos autorais em vigor no Brasil por intermédio da Lei de nº. 

9.610, de 19 de fevereiro de 1998, podendo ocorrer desclassificação do trabalho 

apresentado, assim como adoção de medidas legais cabíveis, caso seja constatado 

violações de direitos autorais. 

 

3.8 Em casos de coautoria, todos os autores deverão atender a todas as exigências descritas 

neste edital, não existindo diferenciação entre eles. Entretanto, apenas o autor principal, 

devidamente indicado no Open Journal Systems – OJS da Revista Duna – Revista 

Multidisciplinar de Inovação e Práticas de Ensino, localizada no endereço: 

https://wyden.periodicoscientificos.com.br/index.php/jornadacientifica, como autor 

principal para correspondência, é que deverá, necessariamente, proceder à sua inscrição no 

evento. 

 

3.9. Os RESUMOS EXPANDIDOS deverão obedecer às seguintes orientações:  

- O arquivo deverá ser enviado em PDF ou PDF/A; 

- O trabalho poderá ser enviado em língua portuguesa, língua espanhola, língua inglesa ou 

língua francesa, e possuir, no mínimo, 3 (três) e no máximo 6 (seis) páginas, em folha A4, 

na posição vertical.  

- O trabalho deverá ser feito com a fonte “Times New Roman” ou “Arial”; corpo 12; 

alinhamento justificado; sem separação de sílabas; entrelinhas com espaçamento 1,5; 

parágrafo de 1,5 cm; margem - superior e esquerda: 3 cm, inferior e direita: 2 cm.  

https://wyden.periodicoscientificos.com.br/index.php/jornadacientifica
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- As citações no trabalho deverão ser feitas conforme a NBR de nº. 10520/2023, e as 

referências do texto conforme a NBR de nº. 6023/2018, conforme determinações e regras da 

ABNT.  

- O sistema de chamada das referências das citações diretas ou indiretas devem ser no 

formato autor-data, nos termos da NBR de nº. 10520/2023, sendo as notas de rodapé somente 

explicativas.  

- Os resumos devem estar de acordo com a NBR de nº. 6028/2021, da ABNT, e conforme a 

NBR 6024/2012, os títulos, subtítulos e subsubtítulos devem ser alinhados à esquerda e 

conter um texto a eles relacionado, bem como constar numeração progressiva.  

 

3.10. Serão admitidos RESUMOS EXPANDIDOS com no máximo 05 (cinco) autores, 

sendo possível acrescentar, ainda, 1 (um) orientador ou 2 (dois) coorientadores, totalizando 

até 7 (sete) autores.  

 

3.11. Os RESUMOS EXPANDIDOS que forem devidamente submetidos, aprovados e 

apresentados no evento, terão a oportunidade de serem transformados em ARTIGOS 

CIENTÍFICOS COMPLETOS, de 15 (quinze) a 30 (trinta) páginas, que serão publicados 

em livro próprio do evento, com coletânea de trabalhos, sem custos para os autores. 

 

3.12. Os ARTIGOS CIENTÍFICOS deverão obedecer às seguintes orientações:  

- O arquivo deverá ser enviado em PDF ou PDF/A; 

- O trabalho poderá ser enviado em língua portuguesa, língua espanhola, língua inglesa ou 

língua francesa, e possuir, no mínimo, 15 (quinze) e no máximo 30 (trinta) páginas, em folha 

A4, na posição vertical.  
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- O trabalho deverá ser feito com a fonte “Times New Roman” ou “Arial”; corpo 12; 

alinhamento justificado; sem separação de sílabas; entrelinhas com espaçamento 1,5; 

parágrafo de 1,5 cm; margem - superior e esquerda: 3 cm, inferior e direita: 2 cm.  

- As citações no trabalho deverão ser feitas conforme a NBR de nº. 10520/2023, e as 

referências do texto conforme a NBR de nº. 6023/2018, conforme determinações e regras da 

ABNT.  

- O sistema de chamada das referências das citações diretas ou indiretas devem ser no 

formato autor-data, nos termos da NBR de nº. 10520/2023, sendo as notas de rodapé somente 

explicativas.  

- Os resumos devem estar de acordo com a NBR de nº. 6028/2021, da ABNT, e conforme a 

NBR 6024/2012, os títulos, subtítulos e subsubtítulos devem ser alinhados à esquerda e 

conter um texto a eles relacionado, bem como constar numeração progressiva.  

 

3.13. Em sendo enviado ARTIGO CIENTÍFICO de autor não brasileiro nato ou 

naturalizado, poder-se-á seguir as normas acadêmicas de seus respectivos países.  

 

3.14. No encerramento do evento, os trabalhos aprovados e devidamente apresentados nos 

respectivos GT’s serão publicados pelo Centro Universitário Fanor Wyden – UniFanor 

Wyden, sem custos para os autores, no formato de anais de congressos científicos. 

 

3.15. Os anais do X CONGRESSO BRASILEIRO DE DIREITO E SAÚDE / X 

ENCONTRO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE DEFESA DA SAÚDE 

serão publicados em formato virtual, como livro eletrônico – e-book, seguindo padronização 

respectiva das normas inerentes à ABNT, e com apresentação de ISSN. 
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3.16. O e-book dos anais do evento poderá ser adquirido, sem custos, no próprio site do X 

CONGRESSO BRASILEIRO DE DIREITO E SAÚDE / X ENCONTRO NACIONAL 

DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE DEFESA DA SAÚDE, em link próprio. 

 

3.17. Os trabalhos serão avaliados por uma comissão avaliadora formada por 2 (dois) 

professores, que coordenarão cada GT, indicados pela comissão científica do UniFanor 

Wyden para o evento. 

 

3.18. Os RESUMOS EXPANDIDOS serão apresentados em formato oral e 

presencialmente, com a possibilidade de utilização de slides ou apresentações semelhantes. 

 

3.19. O evento permitirá até 2 (dois) trabalhos de um mesmo autor, para a categoria 

RESUMO EXPANDIDO, e até 5 (cinco) trabalhos de um mesmo autor, na categoria 

RESUMO SIMPLES. Para múltiplos autores, faz-se necessário que todos se inscrevam no 

evento. 

 

3.20. O envio do RESUMO EXPANDIDO representa o compromisso definitivo do(s) 

autor(es) em apresentar o trabalho, se aceito, durante o congresso. 

 

3.21. Os RESUMOS SIMPLES terão de 1 (uma) a 3 (três) páginas. 

 

3.22. Os RESUMOS SIMPLES deverão obedecer às seguintes orientações:  

- O arquivo deverá ser enviado em PDF ou PDF/A; 

- O trabalho poderá ser enviado em língua portuguesa, língua espanhola, língua inglesa ou 

língua francesa, e possuir, no mínimo, 1 (uma) e no máximo 3 (três) páginas, em folha A4, 

na posição vertical.  
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- O trabalho deverá ser feito com a fonte “Times New Roman” ou “Arial”; corpo 12; 

alinhamento justificado; sem separação de sílabas; entrelinhas com espaçamento 1,5; 

parágrafo de 1,5 cm; margem - superior e esquerda: 3 cm, inferior e direita: 2 cm.  

- As citações no trabalho deverão ser feitas conforme a NBR de nº. 10520/2023, e as 

referências do texto conforme a NBR de nº. 6023/2018, conforme determinações e regras da 

ABNT. 

- O resumo deverá, obrigatoriamente, apresentar de 3 (três) a 5 (cinco) palavras-chave. 

 

3.23. O RESUMO SIMPLES poderá ter até 5 (cinco) autores, com a possibilidade de mais 

1 (um) ou 2 (dois) orientadores, totalizando 7 (sete) autores possíveis. 

 

3.24. Através do sistema, deverá ser marcado o apresentador, que será o contato principal de 

correspondência do trabalho. 

 

3.25. A Comissão Avaliadora dos trabalhos é soberana no direito de selecionar, avaliar, 

aceitar ou recusar trabalhos para apresentação. 

 

3.26. O envio do RESUMO SIMPLES representa o compromisso definitivo do(s) autor(es) 

em enviar o devido Pôster de apresentação do trabalho, se aceito, durante o congresso. 

 

3.27. Os autores autorizam o evento a utilizar o RESUMO SIMPLES com finalidade de 

divulgação em âmbito nacional, internacional e em todos os meios de comunicação que 

desejar, não cabendo qualquer direito autoral. 

 

3.28. O autor responsável pela submissão (denominado autor correspondente) deverá 

preencher todos os campos no formulário de cadastro do Open Journal Systems – OJS, da 
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Revista Duna - Revista Multidisciplinar de Inovação e Práticas de Ensino, localizada no 

endereço: https://wyden.periodicoscientificos.com.br/index.php/jornadacientifica. Todas as 

comunicações relacionadas ao resumo serão enviadas somente para o e-mail cadastrado do 

autor correspondente e ele deverá se encarregar de repassar as informações aos coautores. 

 

3.29. Informações correspondentes aos nomes completos dos autores e instituições são 

necessárias, para composição dos metadados do trabalho. Essas informações não devem ser 

incluídas no título ou no conteúdo do resumo, apenas nos campos destinados a eles. 

 

3.30. Modificações no conteúdo do resumo, nomes de coautores, apresentadores e autores 

deverão ser realizadas durante o prazo de inscrição do trabalho por intermédio do sistema de 

submissão.  

 

3.31. A organização do evento não se responsabiliza por erros desta categoria, salvo por 

problemas no sistema de submissão, com prévia comunicação à organização do evento. 

 

3.32. Os trabalhos de RESUMOS SIMPLES deverão ser submetidos na categoria Pôster, e 

os trabalhos de RESUMOS EXPANDIDOS deverão ser apresentados presencialmente, de 

forma oral, no evento. 

 

4. 4. INSCRIÇÕES 

4.1 As inscrições estarão abertas no período de 22 de setembro de 2025 a 01 de novembro 

de 2025. 

 

https://wyden.periodicoscientificos.com.br/index.php/jornadacientifica
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4.2 O envio de trabalho se dará na plataforma Open Journal Systems – OJS, da Revista Duna 

- Revista Multidisciplinar de Inovação e Práticas de Ensino, localizada no endereço: 

https://wyden.periodicoscientificos.com.br/index.php/jornadacientifica. 

 

4.3 Não é necessário o pagamento da adesão ao Congresso para o envio do RESUMO 

SIMPLES ou do RESUMO EXPANDIDO, porém, em caso de aceite, um dos autores 

deverá estar regularmente inscrito para que o trabalho esteja apto para exibição no evento e 

sua posterior publicação. 

 

4.4 Para apresentação dos trabalhos, será necessária apenas a inscrição do autor principal, 

que poderá usufruir normalmente do evento e de toda a sua programação, podendo os demais 

autores, se assim desejarem, formalizarem sua inscrição, que lhes permitirá, também, acesso 

irrestrito à programação do evento. 

 

4.5. A ausência de inscrição de autores que não sejam indicados como autores principais do 

trabalho não inviabiliza a sua publicação, desde que o autor principal, após o aceite, inscreva-

se regularmente e apresente o trabalho durante o evento. 

 

5. AVALIAÇÃO 

5.1 Os trabalhos serão avaliados por uma comissão avaliadora composta por professores, 

pesquisadores e profissionais convidados, sob a supervisão da comissão científica do evento, 

com base nos seguintes critérios: 

 

a) Clareza e coerência na apresentação; 

b) Rigor científico; 

c) Criatividade e originalidade; 

https://wyden.periodicoscientificos.com.br/index.php/jornadacientifica
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d) Aplicabilidade e relevância do projeto; 

e) Domínio do conteúdo pelos estudantes. 

 

5.2 Serão atribuídas notas de 0 a 10 em cada critério. 

 

5.3 Os 3 (três) melhores trabalhos com maior pontuação em cada GT receberão menção 

honrosa e certificado de destaque. 

 

5.4 A Comissão Avaliadora será composta pelos professores: 

- Profª. Ms. Arielle Arry Carvalho (UNIFANOR WYDEN) 

- Profª. Etienne Unias de Vasconcelos (UNIFANOR WYDEN) 

- Profª. Esp. Luiza Dantas de Araújo Motta (UNIFANOR WYDEN) 

- Profª. Ms. Valéria Corriça de Freitas da Cunha (UNIFANOR WYDEN) 

- Profª. MSª. Lívia Carolina Amâncio (UNIFANOR WYDEN) 

- Prof. Ms. Luis Fernando de Jesus Lobato (UNIFANOR WYDEN) 

- Profª. Drª. Paula Pessoa de Brito Nunes (UNIFANOR WYDEN) 

- Profª. Ms. Eunice Minervino de Carvalho (UNIFANOR WYDEN) 

- Profª. Ms. Raquel de Souza Lima Arruda (ESPFOR) 

- Prof. Esp. Francisco Alexandre da Silva Neto (ESTÁCIO CEARÁ) 

- Prof. Dr. Leonardo Freire Cavalcante (ESTÁCIO CEARÁ) 

- Prof. Dr. Jordan Prazeres Freitas da Silva (ESTÁCIO CEARÁ) 

- Profª. Ms. Rosiane Freire Cavalcante (ESTÁCIO CEARÁ) 

- Prof. Dr. Carlos Hermano da Justa Pinheiro (ESTÁCIO CEARÁ) 

 

6. PREMIAÇÃO 



  
 
/ 

 

6.1 Todos os participantes e orientadores receberão certificados condizentes com sua 

participação no evento.  

 

6.2 Serão concedidas premiações especiais, a serem divulgadas posteriormente, para: 

 

a) Melhor RESUMO EXPANDIDO e melhor RESUMO SIMPLES de cada GT; 

b) Destaque de Inovação; 

c) Projeto com maior impacto social; 

d) Projeto destaque para a Advocacia Médica. 

 

6.3 A entrega das premiações ocorrerá em cerimônia específica, no dia 14 de novembro de 

2025 pela organização do evento, junto da comissão científica do UniFanor Wyden, da 

ESPFOR e da Estácio Ceará. 

 

7. PUBLICAÇÃO 

7.1 Os RESUMOS EXPANDIDOS e os RESUMOS SIMPLES serão publicados nos anais 

do X CONGRESSO BRASILEIRO DE DIREITO E SAÚDE / X ENCONTRO 

NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE DEFESA DA SAÚDE serão publicados 

em formato virtual, como livro eletrônico – e-book, seguindo padronização respectiva das 

normas inerentes à ABNT, e com apresentação de ISSN. 

 

7.2 Os RESUMOS EXPANDIDOS que forem transformados em ARTIGOS 

CIENTÍFICOS serão devidamente publicados em obra coletiva, organizada pelo Centro 

Universitário Fanor Wyden, como capítulos de livros. 

 

8. DISPOSIÇÕES FINAIS 
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8.1 É de responsabilidade da comissão organizadora e da comissão científica do X 

CONGRESSO BRASILEIRO DE DIREITO E SAÚDE / X ENCONTRO NACIONAL 

DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE DEFESA DA SAÚDE a organização do espaço de 

apresentação e condução das salas para o evento. 

 

8.2 Compõem a Comissão Científica para a Seleção de Trabalhos do X CONGRESSO 

BRASILEIRO DE DIREITO E SAÚDE / X ENCONTRO NACIONAL DO 

MINISTÉRIO PÚBLICO DE DEFESA DA SAÚDE: 

- Profª. Drª. Isabella Lima Barbosa Campelo (UNIFANOR WYDEN) 

- Profª. Ms. Ozângela de Arruda Silva (UNIFANOR WYDEN) 

- Prof. Dr. Vicente de Paulo Augusto de Oliveira Júnior (UNIFANOR WYDEN) 

- Profª. Ms. Isabelle Lucena Lavor (UNIFANOR WYDEN) 

- Profª. Drª. Emanoella Pessoa Angelim Guimarães (ESPFOR) 

- Profª. Ms. Josinete Alves Sampaio (ESPFOR) 

- Profª. Ms. Gerly Anne Nóbrega Barreto (ESPFOR) 

-  Profª. Ms. Cibelly Melo Ferreira (ESPFOR) 

- Profª. Ms. Lilian Fernandes Amarante (ESPFOR) 

- Profª. Drª. Katia de Gois Holanda Saldanha (ESPFOR) 

- Profª. Ms. Erlemus Ponte Soares (ESPFOR) 

- Profª Ms. Alessandra Pimentel de Sousa (ESPFOR) 

- Prof. Dr. Thiago Meneses Araújo Sales (ESTÁCIO CEARÁ) 

- Profª. Drª. Cleoneide Paulo Oliveira Pinheiro (ESTÁCIO CEARÁ) 

- Prof. Ms. Wanderson Alves Martins (ESTÁCIO CEARÁ) 

- Prof. Ms. Ricardo da Silva Araújo (ESTÁCIO CEARÁ) 
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8.3 Os casos omissos neste edital serão resolvidos pela Comissão Organizadora do X 

CONGRESSO BRASILEIRO DE DIREITO E SAÚDE / X ENCONTRO NACIONAL 

DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE DEFESA DA SAÚDE e pela Comissão Científica do 

UniFanor Wyden, da ESPFOR e da Estácio Ceará. 

 

Fortaleza/CE, 22 de setembro de 2025. 

 

 

 

 

Profª. Isabella Lima Barbosa Campelo 

Pró-reitora Acadêmica do  

Centro Universitário Fanor Wyden 

 

 

 

 

Profª. Ozângela de Arruda Silva 

Pró-reitora de Pesquisa, Extensão e Internacionalização do  

Centro Universitário Fanor Wyden 

 

 

 

 

Prof. Danilo Lopes Ferreira Lima  

Coordenador da Escola de Saúde Pública de Fortaleza  

Juraci Vieira de Magalhães ESPFOR 

 

 

 

 

Prof. Wanderson Alves Martins 

Pró-reitor Acadêmico do  

Centro Universitário Estácio do Ceará 
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